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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONVITE   N°. 005/2021 
PROCESSO Nº. 059/2021 
 
A comissão Permanente de Licitação, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILANDIA/MT,  no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 
nº.055/20201, de 07/01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 28 de junho de 2021, ás 14:00  horas , no endereço, Avenida 
Genival Nunes Araújo, nº. 993, Centro, Nova Brasilândia/MT, CEP:78.860-000 a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no edital de Licitação Nº. 005/2021- CV na modalidade Convite 
P/Obras e Serv. Engenharia. 
 
         O instrumento convocatório estará no endereço eletrônico: site da Prefeitura, 
licitacao@novabrasilandia.mt.gov.br  e no mural da Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia/MT, a partir do dia 21/06/2021, para informações disponibilizamos o 
telefone (66) 3385-1277 (7h:00 -11:00 e 13h:00 – 17:00) e-mail: 
licitacaonovabrasilandia@outlook.com.  
 
Objeto da Licitação: Constitui objeto da presente licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO 
E EXECUÇÃO DE BARRACAO PRÉ – MOLDADO PARA IMPLANTAÇÃO DA 
DESPOLPADEIRA DE FRUTAS NO MUNICIPO DE NOVA 
BRASILANDIA/MT, Conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Orçamento 
Estimado em Planilha de Quantitativos e Custos Unitários e Minuta de Contrato em 
anexo. 
 
O presente Edital tem por objeto a seleção de proposta tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL. ”  
                        
 
                                                   Nova Brasilândia – MT, 18 de junho de 2021. 
 
 
 

         ___________________________ 
Júlio Cesar Bonfim Lopes 

       Presidente da C.P.L 
      Portaria: nº. 055/2021  

 
 


